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1 - OBJETO:
1.1 O presente Termo de Referência tem por objetivo a aquisição de aparelhos de ar condicionado para as
dependências do edifício-sede da Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro, suas Procuradorias
Regionais e a Câmara de Resolução de Litígios em Saúde, nas condições e especificações estabelecidas
neste Termo de Referência.

2 – JUSTIFICATIVA:
2.1 A aquisição pretendida tem por finalidade a substituição de alguns dos aparelhos existentes nas
dependências da sede da PGE-RJ, CRLS e nas Regionais, onde serão necessárias melhorias da
refrigeração em alguns ambientes. Os aparelhos de ar condicionado em uso e que serão substituídos não
vem atendendo os requisitos de economicidade e, considerando sua antiguidade, frequentemente
apresentam problemas de funcionamento, demandando alto custo com manutenção, causando transtornos
às atividades laborativas de procuradores, servidores e visitantes, expondo-os à ambientes de temperaturas
elevadas, desconfortáveis e inadequadas ao desempenho de suas respectivas atribuições durante o período
de reparo.
2.2 Os aparelhos atenderão às necessidades de melhoria da refrigeração em alguns ambientes do edifício-
sede da Procuradoria Geral do Estado (Carga e Descarga – Sala da Vigilância, Sala de Manutenção de Ar
Condicionado, Sala dos Motoristas, Sala do Nobreak e Centro de Processamento de Dados), CRLS e das
Procuradorias Regionais de Niterói, Nova Iguaçu, Barra do Piraí, Volta Redonda, Angra dos Reis, Nova
Friburgo, Macaé, Campos dos Goytacazes, Itaperuna, Cabo Frio e São
Gonçalo.

3 – DEFINIÇÃO DO OBJETO:
3.1 As especificações técnicas dos produtos são as seguintes:

 

 

Lote Item Descrição ID Quantidade
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1

Ar-Condicionado, tipo
Split, com capacidade
mínima de 54.000
BTU/54.000 BTUs/h e
máxima de 60.000
BTU/60.000 BTUs/h.
Modelo piso
teto;·Condensadora
(externa) e evaporadora
(interna);·Capacidade
mínima de refrigeração:
54.000
BTUs/h;·Funções:
Refrigeração,
Ventilação,
Desumidificação,
Timer, Sleep e
Swing;·Função AUTO
START;·Tipo de
Operação (ciclo):
Frio;·Tensão de
funcionamento 220
volts;·Compressor
rotativo;·Condensadora
tipo inverter, devendo
ser de descarga
vertical;·Painel digital
na unidade, para
visualização da
temperatura
selecionada;·Termostato
digital;·Controle remoto
sem fio;·Gás
refrigerante tipo R-
32;·Com baixo nível de
ruído;·Com selo Procel
categoria “A” do
INMETRO;·Frete
incluso.

150923 3 (três)

Lote Item Descrição ID Quantidade
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2

Ar-Condicionado, tipo
Split, com capacidade
mínima de 36.000
BTUs. ·Modelo piso
teto;·Condensadora
(externa) e evaporadora
(interna);·Capacidade
mínima de refrigeração:
36.000
BTUs/h;·Funções:
Refrigeração,
Ventilação,
Desumidificação,
Timer, Sleep e
Swing;·Função AUTO
START;·Tipo de
Operação (ciclo):
Frio;·Tensão de
funcionamento 220
volts;·Compressor
rotativo;·Condensadora
tipo inverter, devendo
ser de descarga
vertical;·Painel digital
na unidade, para
visualização da
temperatura
selecionada;·Termostato
digital;·Controle remoto
sem fio;·Gás
refrigerante tipo R-
32;·Com baixo nível de
ruído;·Com selo Procel
categoria “A” do
INMETRO;·Frete
incluso.

177543 4 (quatro)

Lote Item Descrição ID Quantidade
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3

Ar-Condicionado, tipo
Split High Wall, 12.000
BTUs. ·Condensadora
(externa) e evaporadora
(interna);·Capacidade
de refrigeração: 12.000
BTUs/h;·Funções:
Refrigeração,
ventilação,
Desumidificação,
Timer, Sleep e
Swing;·Tipo de
Operação (ciclo):
Frio;·Tensão de
funcionamento 220
volts;·Compressor
rotativo;·Condensadora
tipo inverter, podendo
ser de descarga vertical
ou horizontal;·Painel
digital na unidade, para
visualização da
temperatura
selecionada;·Termostato
digital;·Controle remoto
sem fio;·Gás
refrigerante tipo R-
32;·Com baixo nível de
ruído;·Com selo Procel
categoria “A” do
INMETRO.·Frete
incluso.

158826 6 (seis)

Lote Item Descrição ID Quantidade
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4

Ar-Condicionado, tipo
Split High Wall,
30.000 BTUs/h.
Condensadora
(externa) e
evaporadora (interna);
Capacidade de
refrigeração: 30.000
BTUs/h; Funções:
Refrigeração,
ventilação,
desumidificação,
Timer, Sleep e Swing;
Tipo de Operação
(ciclo): Frio; Tensão
de funcionamento 220
volts; Compressor
rotativo;
Condensadora tipo
inverter, podendo ser
de descarga verticalou
horizontal; Painel
digital na unidade,
para visualização da
temperatura
selecionada;
Termostato
digital;·Controle
remoto sem fio; Gás
refrigerante tipo R-32;
Com baixo nível de
ruído; Com selo Procel
categoria “A” do
INMETRO. Frete
incluso

69432 2 (dois)

Lote Item Descrição ID Quantidade
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Ar-Condicionado, tipo
Split High Wall, 24.000
BTUs. ·Condensadora
(externa) e evaporadora
(interna);·Capacidade
de refrigeração: 24.000
BTUs/h;·Funções:
Refrigeração,
ventilação,
Desumidificação,
Timer, Sleep e
Swing;·Tipo de
Operação (ciclo):
Frio·Tensão de
funcionamento 220
volts;·Compressor
rotativo;·Condensadora
tipo inverter, podendo
ser de descarga
horizontal;·Painel
digital na unidade, para
visualização da
temperatura
selecionada;·Termostato
digital;·Controle remoto
sem fio·Gás refrigerante
tipo R-32;·Com baixo
nível de ruído;·Com
selo Procel categoria
“A” do
INMETRO.·Frete
incluso.

86348
 2 (dois)

Lote Item Descrição ID Quantidade
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2

Ar-Condicionado, tipo
Split High Wall, 18.000
BTUs. Ar-
Condicionado, tipo
Split High Wall, 18.000
BTUs.·Condensadora
(externa) e evaporadora
(interna);·Capacidade
de refrigeração: 18.000
BTUs/h;·Funções:
Refrigeração,
ventilação,
Desumidificação,
Timer, Sleep e
Swing;·Tipo de
Operação (ciclo):
Frio;·Tensão de
funcionamento 220
volts;·Compressor
rotativo;·Condensadora
tipo inverter, podendo
ser de descarga vertical
ou horizontal;·Painel
digital na unidade, para
visualização da
temperatura
selecionada;·Termostato
digital;·Controle remoto
sem fio;·Gás
refrigerante tipo R-
32;·Com baixo nível de
ruído;·Com selo Procel
categoria “A” do
INMETRO.·Frete
incluso.

84169 10 (dez)

Lote Item Descrição ID Quantidade

Termo de Referência de Material/Serviço V8 (87141927)         SEI SEI-140001/046145/2023 / pg. 7



2

3

Ar-Condicionado, tipo
Split High Wall, 12.000
BTUs. ·Condensadora
(externa) e evaporadora
(interna);·Capacidade
de refrigeração: 12.000
BTUs/h;·Funções:
Refrigeração,
ventilação,
Desumidificação,
Timer, Sleep e
Swing;·Tipo de
Operação (ciclo):
Frio;·Tensão de
funcionamento 220
volts;·Compressor
rotativo;·Condensadora
tipo inverter, podendo
ser de descarga vertical
ou horizontal;·Painel
digital na unidade, para
visualização da
temperatura
selecionada;·Termostato
digital;·Controle remoto
sem fio;·Gás
refrigerante tipo R-
32;·Com baixo nível de
ruído;·Com selo Procel
categoria “A” do
INMETRO.·Frete
incluso.

158826 9 (nove)

Lote Item Descrição ID Quantidade
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4

Ar-Condicionado, tipo
Split High Wall, 30.000
BTUs. Modelo piso
teto;·Condensadora
(externa) e evaporadora
(interna);·Capacidade
mínima de refrigeração:
30.000
BTUs/h;·Funções:
Refrigeração,
Ventilação,
Desumidificação,
Timer, Sleep e
Swing;·Função AUTO
START;·Tipo de
Operação (ciclo):
Frio;·Tensão de
funcionamento 220
volts;·Compressor
rotativo;·Condensadora
tipo inverter, devendo
ser de descarga
vertical;·Painel digital
na unidade, para
visualização da
temperatura
selecionada;·Termostato
digital;·Controle remoto
sem fio;·Gás
refrigerante tipo R-
32;·Com baixo nível de
ruído;·Com selo Procel
categoria “A” do
INMETRO;·Frete
incluso.

69432 1 (um)

Lote Item Descrição ID Quantidade
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3 1

Ar-Condicionado, tipo
janela, com capacidade
mínima de 21.000
BTUs. Capacidade de
Refrigeração mínima:
21.000
BTUs/h;·Funções:
Refrigeração,
ventilação,
Desumidificação, Sleep
e Circulação de ar;·Tipo
de Operação (ciclo):
frio;·Tensão de
funcionamento: 220
volts;·Controle remoto
sem fio;·Compressor
rotativo e do tipo
inverter;·Saída
regulável com
direcionadores;·Sistema
de filtragem;·Gás
refrigerante tipo R-
32;·Com baixo nível de
ruído;·Com selo Procel
categoria “A” do
INMETRO·Frete
incluso.

94044 15 (quinze)

1

Ar-Condicionado, tipo
Split High Wall, 24.000
BTUs. ·Condensadora
(externa) e evaporadora
(interna);·Capacidade
de refrigeração: 24.000
BTUs/h;·Funções:
Refrigeração,
ventilação,
Desumidificação,
Timer, Sleep e
Swing;·Tipo de
Operação (ciclo):
Frio·Tensão de
funcionamento 220
volts;·Compressor
rotativo;·Condensadora
tipo inverter, podendo
ser de descarga
horizontal;·Painel
digital na unidade, para
visualização da
temperatura
selecionada;·Termostato
digital;·Controle remoto
sem fio·Gás refrigerante
tipo R-32;·Com baixo
nível de ruído;·Com
selo Procel categoria
“A” do
INMETRO.·Frete
incluso.

86348 2 (dois)

Lote Item Descrição ID Quantidade
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2

Ar-Condicionado, tipo
Split High Wall, 18.000
BTUs. Ar-
Condicionado, tipo
Split High Wall, 18.000
BTUs.·Condensadora
(externa) e evaporadora
(interna);·Capacidade
de refrigeração: 18.000
BTUs/h;·Funções:
Refrigeração,
ventilação,
Desumidificação,
Timer, Sleep e
Swing;·Tipo de
Operação (ciclo):
Frio;·Tensão de
funcionamento 220
volts;·Compressor
rotativo;·Condensadora
tipo inverter, podendo
ser de descarga vertical
ou horizontal;·Painel
digital na unidade, para
visualização da
temperatura
selecionada;·Termostato
digital;·Controle remoto
sem fio;·Gás
refrigerante tipo R-
32;·Com baixo nível de
ruído;·Com selo Procel
categoria “A” do
INMETRO.·Frete
incluso.

84169 3 (três)

Lote Item Descrição ID Quantidade
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3

Ar-Condicionado, tipo
Split High Wall, 12.000
BTUs. ·Condensadora
(externa) e evaporadora
(interna);·Capacidade
de refrigeração: 12.000
BTUs/h;·Funções:
Refrigeração,
ventilação,
Desumidificação,
Timer, Sleep e
Swing;·Tipo de
Operação (ciclo):
Frio;·Tensão de
funcionamento 220
volts;·Compressor
rotativo;·Condensadora
tipo inverter, podendo
ser de descarga vertical
ou horizontal;·Painel
digital na unidade, para
visualização da
temperatura
selecionada;·Termostato
digital;·Controle remoto
sem fio;·Gás
refrigerante tipo R-
32;·Com baixo nível de
ruído;·Com selo Procel
categoria “A” do
INMETRO.·Frete
incluso.

158826 3 (três)

1

Ar-Condicionado, tipo
janela, com capacidade
mínima de 10.000
BTUs.·Capacidade de
Refrigeração mínima:
10.000
BTUs/h;·Funções:
Refrigeração,
ventilação,
Desumidificação, Sleep
e Circulação de ar;·Tipo
de Operação (ciclo):
frio;·Tensão de
funcionamento: 220
volts;·Controle remoto
sem fio;·Compressor
rotativo e do tipo
inverter;·Saída
regulável com
direcionadores;·Sistema
de filtragem;·Gás
refrigerante tipo R-
32;·Com baixo nível de
ruído;·Com selo Procel
categoria “A” do
INMETRO·Frete
incluso.

135329 4 (quatro)

Lote Item Descrição ID Quantidade
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2

Ar-Condicionado, tipo
Split High Wall, 18.000
BTUs. Ar-
Condicionado, tipo
Split High Wall, 18.000
BTUs.·Condensadora
(externa) e evaporadora
(interna);·Capacidade
de refrigeração: 18.000
BTUs/h;·Funções:
Refrigeração,
ventilação,
Desumidificação,
Timer, Sleep e
Swing;·Tipo de
Operação (ciclo):
Frio;·Tensão de
funcionamento 220
volts;·Compressor
rotativo;·Condensadora
tipo inverter, podendo
ser de descarga vertical
ou horizontal;·Painel
digital na unidade, para
visualização da
temperatura
selecionada;·Termostato
digital;·Controle remoto
sem fio;·Gás
refrigerante tipo R-
32;·Com baixo nível de
ruído;·Com selo Procel
categoria “A” do
INMETRO.·Frete
incluso.

84169 5 (cinco)

Lote Item Descrição ID Quantidade

Termo de Referência de Material/Serviço V8 (87141927)         SEI SEI-140001/046145/2023 / pg. 13



5 3

Ar-Condicionado, tipo
Split High Wall, 12.000
BTUs. ·Condensadora
(externa) e evaporadora
(interna);·Capacidade
de refrigeração: 12.000
BTUs/h;·Funções:
Refrigeração,
ventilação,
Desumidificação,
Timer, Sleep e
Swing;·Tipo de
Operação (ciclo):
Frio;·Tensão de
funcionamento 220
volts;·Compressor
rotativo;·Condensadora
tipo inverter, podendo
ser de descarga vertical
ou horizontal;·Painel
digital na unidade, para
visualização da
temperatura
selecionada;·Termostato
digital;·Controle remoto
sem fio;·Gás
refrigerante tipo R-
32;·Com baixo nível de
ruído;·Com selo Procel
categoria “A” do
INMETRO.·Frete
incluso.

158826 11 (onze)

Lote Item Descrição ID Quantidade

Termo de Referência de Material/Serviço V8 (87141927)         SEI SEI-140001/046145/2023 / pg. 14



4

Ar-Condicionado, tipo
Split, com capacidade
mínima de 36.000
BTUs. ·Modelo piso
teto;·Condensadora
(externa) e evaporadora
(interna);·Capacidade
mínima de refrigeração:
36.000
BTUs/h;·Funções:
Refrigeração,
Ventilação,
Desumidificação,
Timer, Sleep e
Swing;·Função AUTO
START;·Tipo de
Operação (ciclo):
Frio;·Tensão de
funcionamento 220
volts;·Compressor
rotativo;·Condensadora
tipo inverter, devendo
ser de descarga
vertical;·Painel digital
na unidade, para
visualização da
temperatura
selecionada;·Termostato
digital;·Controle remoto
sem fio;·Gás
refrigerante tipo R-
32;·Com baixo nível de
ruído;·Com selo Procel
categoria “A” do
INMETRO;·Frete
incluso.

177543 1 (um)

Lote Item Descrição ID Quantidade

Termo de Referência de Material/Serviço V8 (87141927)         SEI SEI-140001/046145/2023 / pg. 15



1

Ar-Condicionado, tipo
Split High Wall, 24.000
BTUs. ·Condensadora
(externa) e evaporadora
(interna);·Capacidade
de refrigeração: 24.000
BTUs/h;·Funções:
Refrigeração,
ventilação,
Desumidificação,
Timer, Sleep e
Swing;·Tipo de
Operação (ciclo):
Frio·Tensão de
funcionamento 220
volts;·Compressor
rotativo;·Condensadora
tipo inverter, podendo
ser de descarga
horizontal;·Painel
digital na unidade, para
visualização da
temperatura
selecionada;·Termostato
digital;·Controle remoto
sem fio·Gás refrigerante
tipo R-32;·Com baixo
nível de ruído;·Com
selo Procel categoria
“A” do
INMETRO.·Frete
incluso.

86348 4 (quatro)

Lote Item Descrição ID Quantidade
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6

2

Ar-Condicionado, tipo
Split High Wall, 18.000
BTUs. Ar-
Condicionado, tipo
Split High Wall, 18.000
BTUs.·Condensadora
(externa) e evaporadora
(interna);·Capacidade
de refrigeração: 18.000
BTUs/h;·Funções:
Refrigeração,
ventilação,
Desumidificação,
Timer, Sleep e
Swing;·Tipo de
Operação (ciclo):
Frio;·Tensão de
funcionamento 220
volts;·Compressor
rotativo;·Condensadora
tipo inverter, podendo
ser de descarga vertical
ou horizontal;·Painel
digital na unidade, para
visualização da
temperatura
selecionada;·Termostato
digital;·Controle remoto
sem fio;·Gás
refrigerante tipo R-
32;·Com baixo nível de
ruído;·Com selo Procel
categoria “A” do
INMETRO.·Frete
incluso.

84169 3 (três)

Lote Item Descrição ID Quantidade
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3

Ar-Condicionado, tipo
Split High Wall, 12.000
BTUs. ·Condensadora
(externa) e evaporadora
(interna);·Capacidade
de refrigeração: 12.000
BTUs/h;·Funções:
Refrigeração,
ventilação,
Desumidificação,
Timer, Sleep e
Swing;·Tipo de
Operação (ciclo):
Frio;·Tensão de
funcionamento 220
volts;·Compressor
rotativo;·Condensadora
tipo inverter, podendo
ser de descarga vertical
ou horizontal;·Painel
digital na unidade, para
visualização da
temperatura
selecionada;·Termostato
digital;·Controle remoto
sem fio;·Gás
refrigerante tipo R-
32;·Com baixo nível de
ruído;·Com selo Procel
categoria “A” do
INMETRO.·Frete
incluso.

158826 4 (quatro)

Lote Item Descrição ID Quantidade

 

 

3.2 Havendo divergências entre a descrição/especificação constante do sistema eletrônico de contratações
(SIGA) e aquela prevista no Termo de Referência, devem prevalecer as informações constantes neste
Termo de Referência.

3.3 O catálogo do objeto com as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, como manual de operação e número de
telefone da assistência técnica, deverão ser encaminhados junto com a proposta.

4 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
4.1 Justificativa Para o Parcelamento do Objeto
4.1.1 Visando proporcionar maior atratividade à licitação, facilitando-se, ademais, a logística da entrega
dos materiais, o objeto do presente Termo de Referência será dividido em 6 (seis) lotes.

4.1.2 A referida divisão foi realizada com base nos locais de entrega dos aparelhos.

4.2 Dos Locais de Entrega 
4.2.1 Os endereços dos locais de entrega de cada lote são informados no Anexo III deste Termo.

4.3 Metodologia de Avaliação e da Qualidade e Aceite do Objeto
4.3.1 A proponente deve encaminhar o catálogo mencionado no item  3.3, que deve estar de acordo com
as especificações técnicas constantes no item 3.1.
4.3.2 Arrematante fica condicionada a apresentar o item aprovado
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4.4 Critérios de Medição e de Pagamento.
4.4.1 O CONTRATANTE deverá pagar o preço ao CONTRATADO em parcela única, em conta corrente de
titularidade do CONTRATADO a ser indicada, em instituição financeira contratada pelo Estado do Rio de
Janeiro.

4.4.2 No caso de o CONTRATADO estar estabelecido em localidade que não possua agência da
instituição financeira contratada pelo Estado do Rio de Janeiro ou, caso verificada pelo CONTRATANTE
a impossibilidade de o CONTRATADO, em razão de negativa expressa da instituição financeira
contratada pelo Estado do Rio de Janeiro, abrir ou manter conta corrente naquela instituição financeira, o
pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira. Nesse caso,
eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pelo
CONTRATADO.

4.4.3 A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo de cada lote (vide item
6.3), mediante ateste, que não poderá ser realizada pelo ordenador de despesas, conforme disposto neste
Termo de Referência, bem ainda no artigo 140, II, alínea “b”, da Lei nº 14.133/2021 e arts. 20 e 22, XXIII,
do Decreto nº 48.817/2023.

4.4.3.1 Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar ao
CONTRATADO para que emita Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado.

4.4.4 O CONTRATADO deverá encaminhar a Nota Fiscal ou Fatura para pagamento à Assessoria de
Bens Patrimoniais e Almoxarifado da PGE-RJ pelo telefone (21) 2332-0834 ou 2332-9300, ou pelo e-
mail almoxarifado@pge.rj.gov.br.
4.4.5 O CONTRATADO deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o Protocolo ICMS nº
42/2009, com a redação conferida pelo Protocolo ICMS nº 85/2010, e caso seu estabelecimento esteja
localizado no Estado do Rio de Janeiro, deverá observar a forma prescrita nas alíneas a, b, c, d e e, do §1º,
do art. 2º da Resolução SEFAZ nº 971/2016.

4.4.6 Os pagamentos devidos à CONTRATADA não excederão os valores apresentados em sua proposta
comercial.

 

 

5 – DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA:

As despesas com a execução do
presente contrato correrão à conta

das seguintes dotações
orçamentárias:

Unidade Orçamentária (UO):
FUNPERJ
Programa de Trabalho (PT):
09610.1.03.122.0513.1046
Fonte de Recursos (FR):
1.501.230/1.753.232/2.501.230/2.753.232
Natureza da Despesa (ND):
4.4.90.52.06 - Aparelhos e Utensílios
Domésticos

 

 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO                                                                                                     
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6.1 Da Garantia Contratual
6.1.1 Não será exigida garantia contratual para o fornecimento do objeto.

6.2 Da Entrega
6.2.1 A Autorização de Fornecimento será expedida pela Coordenadoria de Almoxarifado em até 30
(trinta) dias consecutivos após a expedição do empenho.

6.2.2 A Entrega do Objeto deverá ser realizada em parcela única, conforme tabela do item 3.1, após a
Autorização de Fornecimento de Material expedida pelo setor de Almoxarifado desta PGE/RJ.

6.2.2.1 O prazo de entrega será de até 40 (quarenta) corridos após o recebimento da Autorização de
Fornecimento de Material.

6.2.3 Os itens deverão ser entregues nos locais indicados no item 4.2.1, sendo necessário prévio
agendamento com, no mínimo, 2 (dois) dias úteis de antecedência, informando veículo, placa e condutor
que fará a entrega.

6.2.4 A entrega deverá ser agendada diretamente com a Assessoria de Bens Patrimoniais e
Almoxarifado da PGE-RJ pelo telefone (21) 2332-0834 ou 2332-9300, ou pelo e-mail
almoxarifado@pge.rj.gov.br.

6.2.5 O horário de entrega é de segunda a sexta-feira, das 10h às 16h, salvo acordo mútuo entre
Contratada e Contratante.

6.2.6 Os prazos de entrega admitem prorrogação a critério da Contratante, mantidas as demais obrigações
previstas no Edital, desde que devidamente justificado pela contratada e aceito pela contratante.

6.2.7 Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela
Autoridade Superior da PGE-RJ, devendo a solicitação ser encaminhada à Procuradoria Geral do Estado
até 05 (cinco) dias úteis anteriores ao vencimento do prazo de entrega estipulado.
6.3 Do Recebimento
6.3.1 O processo de recebimento do objeto será regido de acordo com a seguinte sequência, na forma
prevista no art. 140 da Lei nº 14133/21.

a) Provisoriamente: de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;

b) Definitivamente: em até 15 (quinze) dias úteis, após verificação da qualidade, quantidade e consequente
aceite, mediante emissão de Termo de Recebimento Definitivo, assinado pelas partes.

6.3.2 Se, entre a data do recebimento provisório e o definitivo, constatar-se que os produtos fornecidos
estão em desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a notificação
por escrito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que
sanada a situação.

6.3.3 Se, após o recebimento definitivo, constatar-se que os produtos fornecidos estão em desacordo com a
proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, a Contratada será comunicada por escrito.

6.3.4 Em até 10 (dez) dias úteis, deverá a Contratada efetuar a retirada e troca do objeto entregue em
desconformidade, responsabilizando-se pelos custos de transporte, sem prejuízo da aplicação das
penalidades cabíveis.

6.3.5 A comunicação de desconformidade do objeto interrompe a contagem do prazo de Recebimento
Definitivo, que, após troca do objeto, retoma sua contagem de até 15 (quinze) dias úteis.

6.3.6 A Contratada deverá responder às solicitações de esclarecimentos da Comissão de Recebimento de
matéria que porventura ocorrerem.

6.3.6 Caso a substituição do objeto não ocorra no prazo estipulado ou o novo produto também seja
rejeitado, a Contratada estará incorrendo em atraso na entrega, estando sujeita à aplicação de penalidades.

6.3.8 Os custos da substituição do produto rejeitado correrão exclusivamente à conta da Contratada.

6.3.9 O recebimento definitivo dos produtos não desobriga a Contratada de substituí-los se for constatada,
posteriormente, má qualidade, vícios ou defeito, ficando sujeita às penalidades previstas neste instrumento
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e na legislação aplicável.

6.4 Habilitação Jurídica:
6.4.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade
para fins de identificação em todo o território nacional.

6.4.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede.

6.4.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br.

6.4.4 Sociedade Limitada Unipessoal - SLU: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor inscrito
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado
de documento comprobatório do administrador, sendo assim enquadrada a sociedade identificada como
Empresas Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI, na forma do art. 41, da Lei nº 14.195, de 26
de agosto de 2021.

6 .4 .5 Sociedade Empresária Estrangeira em funcionamento no País: portaria de autorização de
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020 ou norma posterior que
regule a matéria.

6.4.6 Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

6.4.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz.

 

6.5 Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:
6.5.1 Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso.

6.5.4.2 Regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social.

6.5.4.3 Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

6.5.4.4 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

6.5.4.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

6.5.4.5.1 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

6.5.4.6 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará dispensado da prova de
inscrição no cadastro de contribuintes estadual, eis que a apresentação do Certificado de Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI supre tais requisitos.

6.5.4.7 Prova de regularidade com a Fazenda do Estado do Rio de Janeiro, mediante a apresentação de:

6.5.4.7.1 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pela
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Secretaria de Estado de Fazenda; e

6.5.4.7.2 Certidão Negativa de Débitos em Dívida Ativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa,
para fins de participação em licitação, expedida pela Procuradoria Geral do Estado.

6.5.4.8 Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em
cujo exercício contrata ou concorre, com a apresentação, conforme o caso, de:

6.5.4.8.1 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, perante o Fisco
estadual, pertinente ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações
de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, bem como de Certidão
perante a Dívida Ativa estadual, podendo ser apresentada Certidão Conjunta em que constem ambas as
informações;

6.5.4.9 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

6.5.4.10 Na hipótese de cuidar-se de microempresa ou de empresa de pequeno porte, na forma do art. 42
da Lei Complementar nº 123/2016, a documentação somente será exigida para efeito de assinatura do
contrato, caso se sagre vencedora no certame.

6.5.4.10.1 Em sendo declarada vencedora do certame microempresa ou empresa de pequeno porte com
débitos fiscais e trabalhistas, ficará assegurado, a partir de então, o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de negativas, na forma do art. 42, § 1º, da Lei Complementar nº
123/2016.

6.5.4.10.2 O prazo acima poderá ser prorrogado por igual período, a critério exclusivo da Administração
Pública.

6.5.4.10.3 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à
contratação, na forma do § 2º, do art. 42, da Lei Complementar nº 123/2016, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas neste Aviso.

6.6.1 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO
6.6.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o
Contrato e seus Anexos.

6.6.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

6.6.1.3 Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas.

6.6. 1 . 4 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO.

6.6.1.5 Comunicar ao CONTRATADO para que emita Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da
execução do objeto, com vistas à liquidação e pagamento, no caso de divergência acerca do cumprimento
das obrigações assumidas, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021.

6.6.1.6 Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato.

6.6.1.7 Aplicar ao CONTRATADO sanções motivadas pela inexecução total ou parcial das obrigações
contratuais, na forma prevista na lei e neste Contrato.

6.6.1.8 Dar ciência à autoridade superior , com vistas à adoção de eventuais medidas judiciais, em caso de
descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO.

6.6.1.9 Emitir decisão fundamentada sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
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6.6.1.9.1 O CONTRATANTE terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

6.6.1.10 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO
com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6.6.2 Obrigações do CONTRATADO:
6.6.2.1 O CONTRATADO deverá cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência (e
seus anexos), assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto.

6.6.2.2 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação
da rede de assistência técnica autorizada.

6.6.2.3 Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação.

7 – FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:
 

7.1 Modalidade de licitação, critério de julgamento e modo de disputa.
7.1.1 A Contratada será selecionada por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR
PREÇO.

7.1.2 O modo de disputa será aberto, hipótese em que os licitantes apresentarão suas propostas por meio
de lances públicos, sucessivos e decrescentes.

 

7.2 Da subcontratação;
7.2.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

7.3 Das hipóteses previstas pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006
7.3.1 Será concedido o tratamento favorecido previsto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de
2006 e no Decreto n.º 42.063, de 2009, para as microempresas e empresas de pequeno porte, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI.

7.3.2 A A obtenção dos benefícios a que se referem os artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de
2006, fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização
da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

8 – FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
8.1 Prazo de validade da Proposta

8.1.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de
sua apresentação, podendo ser prorrogado, por igual período, salvo se houver justificativa para prazo
diverso aceita pela Administração

8.2 Condições da Proposta
 

8.2. 1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

8.2.1.1 Valor ____ unitário e ______ total do lote.

8.2.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência;
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8.2.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto.

 

8.3 Critérios de desempate
8.3.1 Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da
Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

8.3.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo à classificação;

8.3.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei;

8.3.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento;

8.3.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle.

8.3.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos
ou prestados por:

8.3.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

8.3.2.2 empresas brasileiras;

8.3.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

8.3.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro
de 2009.

8.3.2.5 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

8.3.2.6 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro
de 2009.

9 – ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO PARA CADA LOTE
9.1 Os preços unitários e totais de cada lote encontram-se no Anexo II - PLANILHA DE CUSTOS

 

10 – GARANTIA DO PRODUTO:
10.1 Os materiais a serem adquiridos deverão possuir o prazo de garantia de, no mínimo, 12 (doze) meses,
a contar do Recebimento Definitivo pela Procuradoria Geral do Estado, devendo a arrematante responder
aos chamados para regularização de qualquer defeito em até 7 (sete) dias úteis, contados do primeiro dia
útil seguinte à comunicação do defeito.

10.2 Durante o período de garantia, na hipótese dos materiais apresentarem defeitos, não atribuídos ao uso
inadequado, caberá ao fornecedor a sua reposição sem ônus para PGE.

10.3 O item substituto deverá ser equivalente ou superior ao defeituoso, e deverá atender plenamente aos
requisitos mínimos constantes deste Termo de Referência.

10.4 O prazo para atendimento da garantia será de 10 (dez) dias úteis, contados do comunicado oficial por
e-mail de defeito e/ou vício do objeto.

 

11 – DISPOSIÇÕES GERAIS:
11.1 Antes de apresentar a proposta, o licitante deverá realizar todos os levantamentos essenciais, de modo
a não incorrer em omissões que jamais poderão ser alegadas ao fornecimento em favor de eventuais
pretensões de acréscimos de preços, alteração de data de entrega ou alteração de qualidade.
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11.2 O preço total proposto deverá considerar a consecução do objeto da presente licitação, englobando
todos os custos diretos e indiretos incidentes, inclusive a entrega e o descarregamento.

11.3 Cabe à CONTRATADA consultar com antecedência os seus fornecedores quanto aos prazos de
entrega do material especificado, não cabendo, portanto, a justificativa de atraso do fornecimento devido
ao não cumprimento da entrega por parte dos fornecedores.

11.4 Todos os avisos, notificações, solicitações e comunicados referentes a prestação do presente objeto só
serão considerados entregues devidamente protocolados, enviados por telegrama, carta, fax ou meio
digital.

11.5 Considerar-se-á a CONTRATADA como altamente especializada no produto em questão e que, por
conseguinte, deverá ter computado, no valor global de sua proposta, também, as complementações e
acessórios por acaso omitidos neste Termo de Referência, mas implícitos e necessários ao perfeito e
completo fornecimento dos bens contratados/adquiridos.

 

Elaborado por :

Cristina Braga Moreira - ID 5013043-9

Víctor Henrique França e Silva - ID 999196-9

Anexos:

I - Modelo de Autorização de Fornecimento

II - Planilha de Custos

III - Locais de Entrega

 

 

ANEXO I – MODELO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL
 

 

DETALHAMENTO

Processo: ____________________

Órgão: _________ CNPJ ________

Nota de Empenho: _____________

 

 

FORNECEDOR

Nome da empresa: _____________

telefone: ________________________

mail: ________________________
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OBJETO

Descrição detalhada do objeto

 

 

Item Descrição
do objeto Unidade Quantidade

1 Descrição detalhada   

 

 

ENTREGA

 

Prazo: 40 dias corridos contados da emissão desta Autorização.

Local: Edifício-Sede da PGE-RJ na Rua do Carmo, nº 27, 11º andar – Bairro Centro, Rio de
Janeiro, RJ.

 

A entrega requer agendamento obrigatório por e-mail: almoxarifado@pge.rj.gov.br
(Informar veículo, placa e condutor).

 

Rio de Janeiro, ___ de ______ de 2024.

 

 

ANEXO II - PLANILHA DE CUSTOS

 

 

Lote Item Descrição ID Quantidade Valor
Unitário(R$)

Valor
Total(R$)
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1

Ar-Condicionado, tipo Split, com
capacidade mínima de 54.000
BTU/54.000 BTUs/h e máxima de
60.000 BTU/60.000 BTUs/h.
Modelo piso teto;·Condensadora
(externa) e evaporadora
(interna);·Capacidade mínima de
refrigeração: 54.000
BTUs/h;·Funções: Refrigeração,
Ventilação, Desumidificação,
Timer, Sleep e Swing;·Função
AUTO START;·Tipo de Operação
(ciclo): Frio;·Tensão de
funcionamento 220
volts;·Compressor
rotativo;·Condensadora tipo
inverter, devendo ser de descarga
vertical;·Painel digital na unidade,
para visualização da temperatura
selecionada;·Termostato
digital;·Controle remoto sem
fio;·Gás refrigerante tipo R-
32;·Com baixo nível de
ruído;·Com selo Procel categoria
“A” do INMETRO;·Frete incluso.

150923 3 (três) 12.262,8350 36.788,51

2

Ar-Condicionado, tipo Split, com
capacidade mínima de 36.000
BTUs. ·Modelo piso
teto;·Condensadora (externa) e
evaporadora (interna);·Capacidade
mínima de refrigeração: 36.000
BTUs/h;·Funções: Refrigeração,
Ventilação, Desumidificação,
Timer, Sleep e Swing;·Função
AUTO START;·Tipo de Operação
(ciclo): Frio;·Tensão de
funcionamento 220
volts;·Compressor
rotativo;·Condensadora tipo
inverter, devendo ser de descarga
vertical;·Painel digital na unidade,
para visualização da temperatura
selecionada;·Termostato
digital;·Controle remoto sem
fio;·Gás refrigerante tipo R-
32;·Com baixo nível de
ruído;·Com selo Procel categoria
“A” do INMETRO;·Frete incluso.

177543 4 (quatro) 8.017,3500 32.069,40

Lote Item Descrição ID Quantidade Valor
Unitário(R$)

Valor
Total(R$)
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1

3

Ar-Condicionado, tipo Split High
Wall, 12.000 BTUs.
·Condensadora (externa) e
evaporadora (interna);·Capacidade
de refrigeração: 12.000
BTUs/h;·Funções: Refrigeração,
ventilação, Desumidificação,
Timer, Sleep e Swing;·Tipo de
Operação (ciclo): Frio;·Tensão de
funcionamento 220
volts;·Compressor
rotativo;·Condensadora tipo
inverter, podendo ser de descarga
vertical ou horizontal;·Painel
digital na unidade, para
visualização da temperatura
selecionada;·Termostato
digital;·Controle remoto sem
fio;·Gás refrigerante tipo R-
32;·Com baixo nível de
ruído;·Com selo Procel categoria
“A” do INMETRO.·Frete incluso.

158826 6 (seis) 2.245,5000 13.473,00

4

Ar-Condicionado, tipo Split High
Wall, 30.000 BTUs/h.
Condensadora (externa) e
evaporadora (interna); Capacidade
de refrigeração: 30.000 BTUs/h;
Funções: Refrigeração, ventilação,
desumidificação, Timer, Sleep e
Swing; Tipo de Operação (ciclo):
Frio; Tensão de funcionamento
220 volts; Compressor rotativo;
Condensadora tipo inverter,
podendo ser de descarga verticalou
horizontal; Painel digital na
unidade, para visualização da
temperatura selecionada;
Termostato digital;·Controle
remoto sem fio; Gás refrigerante
tipo R-32; Com baixo nível de
ruído; Com selo Procel categoria
“A” do INMETRO. Frete incluso

69432 2 (dois) 6.009,5000 12.019,00

Lote Item Descrição ID Quantidade Valor
Unitário(R$)

Valor
Total(R$)
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1

Ar-Condicionado, tipo Split High
Wall, 24.000 BTUs.
·Condensadora (externa) e
evaporadora (interna);·Capacidade
de refrigeração: 24.000
BTUs/h;·Funções: Refrigeração,
ventilação, Desumidificação,
Timer, Sleep e Swing;·Tipo de
Operação (ciclo): Frio·Tensão de
funcionamento 220
volts;·Compressor
rotativo;·Condensadora tipo
inverter, podendo ser de descarga
horizontal;·Painel digital na
unidade, para visualização da
temperatura
selecionada;·Termostato
digital;·Controle remoto sem
fio·Gás refrigerante tipo R-
32;·Com baixo nível de
ruído;·Com selo Procel categoria
“A” do INMETRO.·Frete incluso.

86348 2 (dois) 4.187,9000 8.375,80

2

Ar-Condicionado, tipo Split High
Wall, 18.000 BTUs. Ar-
Condicionado, tipo Split High
Wall, 18.000 BTUs.·Condensadora
(externa) e evaporadora
(interna);·Capacidade de
refrigeração: 18.000
BTUs/h;·Funções: Refrigeração,
ventilação, Desumidificação,
Timer, Sleep e Swing;·Tipo de
Operação (ciclo): Frio;·Tensão de
funcionamento 220
volts;·Compressor
rotativo;·Condensadora tipo
inverter, podendo ser de descarga
vertical ou horizontal;·Painel
digital na unidade, para
visualização da temperatura
selecionada;·Termostato
digital;·Controle remoto sem
fio;·Gás refrigerante tipo R-
32;·Com baixo nível de
ruído;·Com selo Procel categoria
“A” do INMETRO.·Frete incluso.

84169 10 (dez) 3.459,6750 34.596,75

Lote Item Descrição ID Quantidade Valor
Unitário(R$)

Valor
Total(R$)
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2

3

Ar-Condicionado, tipo Split High
Wall, 12.000 BTUs.
·Condensadora (externa) e
evaporadora (interna);·Capacidade
de refrigeração: 12.000
BTUs/h;·Funções: Refrigeração,
ventilação, Desumidificação,
Timer, Sleep e Swing;·Tipo de
Operação (ciclo): Frio;·Tensão de
funcionamento 220
volts;·Compressor
rotativo;·Condensadora tipo
inverter, podendo ser de descarga
vertical ou horizontal;·Painel
digital na unidade, para
visualização da temperatura
selecionada;·Termostato
digital;·Controle remoto sem
fio;·Gás refrigerante tipo R-
32;·Com baixo nível de
ruído;·Com selo Procel categoria
“A” do INMETRO.·Frete incluso.

158826 9 (nove) 2.245,5000 20.209,50

4

Ar-Condicionado, tipo Split High
Wall, 30.000 BTUs. Modelo piso
teto;·Condensadora (externa) e
evaporadora (interna);·Capacidade
mínima de refrigeração: 30.000
BTUs/h;·Funções: Refrigeração,
Ventilação, Desumidificação,
Timer, Sleep e Swing;·Função
AUTO START;·Tipo de Operação
(ciclo): Frio;·Tensão de
funcionamento 220
volts;·Compressor
rotativo;·Condensadora tipo
inverter, devendo ser de descarga
vertical;·Painel digital na unidade,
para visualização da temperatura
selecionada;·Termostato
digital;·Controle remoto sem
fio;·Gás refrigerante tipo R-
32;·Com baixo nível de
ruído;·Com selo Procel categoria
“A” do INMETRO;·Frete incluso.

69432 1 (um) 6.009,5000 6.009,50

Lote Item Descrição ID Quantidade Valor
Unitário(R$)

Valor
Total(R$)
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3 1

Ar-Condicionado, tipo janela, com
capacidade mínima de 21.000
BTUs. Capacidade de Refrigeração
mínima: 21.000 BTUs/h;·Funções:
Refrigeração, ventilação,
Desumidificação, Sleep e
Circulação de ar;·Tipo de
Operação (ciclo): frio;·Tensão de
funcionamento: 220
volts;·Controle remoto sem
fio;·Compressor rotativo e do tipo
inverter;·Saída regulável com
direcionadores;·Sistema de
filtragem;·Gás refrigerante tipo R-
32;·Com baixo nível de
ruído;·Com selo Procel categoria
“A” do INMETRO·Frete incluso.

94044 15 (quinze) 6.170,21 92.553,15

1

Ar-Condicionado, tipo Split High
Wall, 24.000 BTUs.
·Condensadora (externa) e
evaporadora (interna);·Capacidade
de refrigeração: 24.000
BTUs/h;·Funções: Refrigeração,
ventilação, Desumidificação,
Timer, Sleep e Swing;·Tipo de
Operação (ciclo): Frio·Tensão de
funcionamento 220
volts;·Compressor
rotativo;·Condensadora tipo
inverter, podendo ser de descarga
horizontal;·Painel digital na
unidade, para visualização da
temperatura
selecionada;·Termostato
digital;·Controle remoto sem
fio·Gás refrigerante tipo R-
32;·Com baixo nível de
ruído;·Com selo Procel categoria
“A” do INMETRO.·Frete incluso.

86348 2 (dois) 4.187,9000 8.375,80

Lote Item Descrição ID Quantidade Valor
Unitário(R$)

Valor
Total(R$)
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4

2

Ar-Condicionado, tipo Split High
Wall, 18.000 BTUs. Ar-
Condicionado, tipo Split High
Wall, 18.000 BTUs.·Condensadora
(externa) e evaporadora
(interna);·Capacidade de
refrigeração: 18.000
BTUs/h;·Funções: Refrigeração,
ventilação, Desumidificação,
Timer, Sleep e Swing;·Tipo de
Operação (ciclo): Frio;·Tensão de
funcionamento 220
volts;·Compressor
rotativo;·Condensadora tipo
inverter, podendo ser de descarga
vertical ou horizontal;·Painel
digital na unidade, para
visualização da temperatura
selecionada;·Termostato
digital;·Controle remoto sem
fio;·Gás refrigerante tipo R-
32;·Com baixo nível de
ruído;·Com selo Procel categoria
“A” do INMETRO.·Frete incluso.

84169 3 (três) 3.459,6750 10.379,03

3

Ar-Condicionado, tipo Split High
Wall, 12.000 BTUs.
·Condensadora (externa) e
evaporadora (interna);·Capacidade
de refrigeração: 12.000
BTUs/h;·Funções: Refrigeração,
ventilação, Desumidificação,
Timer, Sleep e Swing;·Tipo de
Operação (ciclo): Frio;·Tensão de
funcionamento 220
volts;·Compressor
rotativo;·Condensadora tipo
inverter, podendo ser de descarga
vertical ou horizontal;·Painel
digital na unidade, para
visualização da temperatura
selecionada;·Termostato
digital;·Controle remoto sem
fio;·Gás refrigerante tipo R-
32;·Com baixo nível de
ruído;·Com selo Procel categoria
“A” do INMETRO.·Frete incluso.

158826 3 (três) 2.245,5000 6.736,50

Lote Item Descrição ID Quantidade Valor
Unitário(R$)

Valor
Total(R$)
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1

Ar-Condicionado, tipo janela, com
capacidade mínima de 10.000
BTUs.·Capacidade de
Refrigeração mínima: 10.000
BTUs/h;·Funções: Refrigeração,
ventilação, Desumidificação, Sleep
e Circulação de ar;·Tipo de
Operação (ciclo): frio;·Tensão de
funcionamento: 220
volts;·Controle remoto sem
fio;·Compressor rotativo e do tipo
inverter;·Saída regulável com
direcionadores;·Sistema de
filtragem;·Gás refrigerante tipo R-
32;·Com baixo nível de
ruído;·Com selo Procel categoria
“A” do INMETRO·Frete incluso.

135329 4 (quatro) 2.097,9000 8.391,60

2

Ar-Condicionado, tipo Split High
Wall, 18.000 BTUs. Ar-
Condicionado, tipo Split High
Wall, 18.000 BTUs.·Condensadora
(externa) e evaporadora
(interna);·Capacidade de
refrigeração: 18.000
BTUs/h;·Funções: Refrigeração,
ventilação, Desumidificação,
Timer, Sleep e Swing;·Tipo de
Operação (ciclo): Frio;·Tensão de
funcionamento 220
volts;·Compressor
rotativo;·Condensadora tipo
inverter, podendo ser de descarga
vertical ou horizontal;·Painel
digital na unidade, para
visualização da temperatura
selecionada;·Termostato
digital;·Controle remoto sem
fio;·Gás refrigerante tipo R-
32;·Com baixo nível de
ruído;·Com selo Procel categoria
“A” do INMETRO.·Frete incluso.

84169 5 (cinco) 3.459,6750 17.298,38

Lote Item Descrição ID Quantidade Valor
Unitário(R$)

Valor
Total(R$)
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5

3

Ar-Condicionado, tipo Split High
Wall, 12.000 BTUs.
·Condensadora (externa) e
evaporadora (interna);·Capacidade
de refrigeração: 12.000
BTUs/h;·Funções: Refrigeração,
ventilação, Desumidificação,
Timer, Sleep e Swing;·Tipo de
Operação (ciclo): Frio;·Tensão de
funcionamento 220
volts;·Compressor
rotativo;·Condensadora tipo
inverter, podendo ser de descarga
vertical ou horizontal;·Painel
digital na unidade, para
visualização da temperatura
selecionada;·Termostato
digital;·Controle remoto sem
fio;·Gás refrigerante tipo R-
32;·Com baixo nível de
ruído;·Com selo Procel categoria
“A” do INMETRO.·Frete incluso.

158826 11 (onze) 2.245,5000 24.700,50

4

Ar-Condicionado, tipo Split, com
capacidade mínima de 36.000
BTUs. ·Modelo piso
teto;·Condensadora (externa) e
evaporadora (interna);·Capacidade
mínima de refrigeração: 36.000
BTUs/h;·Funções: Refrigeração,
Ventilação, Desumidificação,
Timer, Sleep e Swing;·Função
AUTO START;·Tipo de Operação
(ciclo): Frio;·Tensão de
funcionamento 220
volts;·Compressor
rotativo;·Condensadora tipo
inverter, devendo ser de descarga
vertical;·Painel digital na unidade,
para visualização da temperatura
selecionada;·Termostato
digital;·Controle remoto sem
fio;·Gás refrigerante tipo R-
32;·Com baixo nível de
ruído;·Com selo Procel categoria
“A” do INMETRO;·Frete incluso.

177543 1 (um) 8.017,3500 8.017,35

Lote Item Descrição ID Quantidade Valor
Unitário(R$)

Valor
Total(R$)
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6

1

Ar-Condicionado, tipo Split High
Wall, 24.000 BTUs.
·Condensadora (externa) e
evaporadora (interna);·Capacidade
de refrigeração: 24.000
BTUs/h;·Funções: Refrigeração,
ventilação, Desumidificação,
Timer, Sleep e Swing;·Tipo de
Operação (ciclo): Frio·Tensão de
funcionamento 220
volts;·Compressor
rotativo;·Condensadora tipo
inverter, podendo ser de descarga
horizontal;·Painel digital na
unidade, para visualização da
temperatura
selecionada;·Termostato
digital;·Controle remoto sem
fio·Gás refrigerante tipo R-
32;·Com baixo nível de
ruído;·Com selo Procel categoria
“A” do INMETRO.·Frete incluso.

86348 4 (quatro) 4.187,9000 16.751,60

2

Ar-Condicionado, tipo Split High
Wall, 18.000 BTUs. Ar-
Condicionado, tipo Split High
Wall, 18.000 BTUs.·Condensadora
(externa) e evaporadora
(interna);·Capacidade de
refrigeração: 18.000
BTUs/h;·Funções: Refrigeração,
ventilação, Desumidificação,
Timer, Sleep e Swing;·Tipo de
Operação (ciclo): Frio;·Tensão de
funcionamento 220
volts;·Compressor
rotativo;·Condensadora tipo
inverter, podendo ser de descarga
vertical ou horizontal;·Painel
digital na unidade, para
visualização da temperatura
selecionada;·Termostato
digital;·Controle remoto sem
fio;·Gás refrigerante tipo R-
32;·Com baixo nível de
ruído;·Com selo Procel categoria
“A” do INMETRO.·Frete incluso.

84169 3 (três) 3.459,6750 10.379,03

Lote Item Descrição ID Quantidade Valor
Unitário(R$)

Valor
Total(R$)

Termo de Referência de Material/Serviço V8 (87141927)         SEI SEI-140001/046145/2023 / pg. 35



3

Ar-Condicionado, tipo Split High
Wall, 12.000 BTUs.
·Condensadora (externa) e
evaporadora (interna);·Capacidade
de refrigeração: 12.000
BTUs/h;·Funções: Refrigeração,
ventilação, Desumidificação,
Timer, Sleep e Swing;·Tipo de
Operação (ciclo): Frio;·Tensão de
funcionamento 220
volts;·Compressor
rotativo;·Condensadora tipo
inverter, podendo ser de descarga
vertical ou horizontal;·Painel
digital na unidade, para
visualização da temperatura
selecionada;·Termostato
digital;·Controle remoto sem
fio;·Gás refrigerante tipo R-
32;·Com baixo nível de
ruído;·Com selo Procel categoria
“A” do INMETRO.·Frete incluso.

158826 4 (quatro) 2.245,5000 8.982,00

Lote Item Descrição ID Quantidade Valor
Unitário(R$)

Valor
Total(R$)

 

 

 

 

ANEXO III - LOCAIS DE ENTREGA POR LOTE

 

LOTE UNIDADE ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE
(UNIDADE)

1

Procuradoria
Geral do
Estado
(Prédio-
Sede)

Ar-Condicionado, tipo Split, com capacidade
mínima de 54.000 BTU/54.000 BTUs/h e máxima de
60.000 BTU/60.000 BTUs/h

3 (três)

Ar-Condicionado, tipo Split, com capacidade
mínima de 36.000 BTUs. 4 (quatro)

Ar-Condicionado, tipo Split High Wall, 12.000
BTUs.    4 (quatro)

Ar-Condicionado, tipo Split High Wall, 12.000
BTUs.  2 (dois)

Câmara de
Resolução de
Litígios de
Saúde
(CRLS)

Ar-Condicionado, tipo Split High Wall, 12.000
BTUs. 2 (dois)

Ar-Condicionado, tipo Split High Wall, 24.000
BTUs. 2 (dois)
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2

1ª. PR-
Niterói Ar-Condicionado, tipo Split High Wall, 18.000

BTUs. 6 (seis)

Ar-Condicionado, tipo Split High Wall, 12.000
BTUs. 7 (sete)

Posto
Avançado da
1ª. PR –
Niterói (São
Gonçalo)

Ar-Condicionado, tipo Split High Wall, 30.000
BTUs. 1 (um)

Ar-Condicionado, tipo Split High Wall, 18.000
BTUs. 4 (quatro)

Ar-Condicionado, tipo Split High Wall, 12.000
BTUs. 2 (dois)

3 3ª. PR - Nova
Iguaçu

Ar-Condicionado, tipo janela, com capacidade
mínima de 21.000 BTUs. 15 (quinze)

4

Posto
Avançado da
5ª. PR -
Volta
Redonda
(Barra do
Piraí)

Ar-Condicionado, tipo Split High Wall, 24.000
BTUs. 1 (um)

Ar-Condicionado, tipo Split High Wall, 18.000
BTUs. 3 (três)

Ar-Condicionado, tipo Split High Wall, 12.000
BTUs. 1 (um)

5ª. PR -
Volta
Redonda

Ar-Condicionado, tipo Split High Wall, 12.000
BTUs. 2 (dois)

6ª. PR -
Angra dos
Reis

Ar-Condicionado, tipo Split High Wall, 24.000
BTUs. 1 (um)

5

8ª. PR - Nova
Friburgo

Ar-Condicionado, tipo janela, com capacidade
mínima de 10.000 BTUs. 4 (quatro)

9ª. PR -
Macaé

Ar-Condicionado, tipo Split High Wall, 18.000
BTUs. 3 (três)

Ar-Condicionado, tipo Split High Wall, 12.000
BTUs. 4 (quatro)

12ª. PR -
Cabo Frio

Ar-Condicionado, tipo Split, com capacidade
mínima de 36.000 BTUs. 1 (um)

Ar-Condicionado, tipo Split High Wall, 18.000
BTUs. 2 (dois)

Ar-Condicionado, tipo Split High Wall, 12.000
BTUs. 7 (sete)

6

10ª. PR -
Campos dos
Goytacazes

Ar-Condicionado, tipo Split High Wall, 24.000
BTUs. 2 (dois)

Ar-Condicionado, tipo Split High Wall, 18.000
BTUs. 1 (um)

Ar-Condicionado, tipo Split High Wall, 12.000
BTUs. 4 (quatro)

Posto
Avançado da
10ª. PR -

Ar-Condicionado, tipo Split High Wall, 24.000
BTUs. 2 (dois)

LOTE UNIDADE ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE
(UNIDADE)

Termo de Referência de Material/Serviço V8 (87141927)         SEI SEI-140001/046145/2023 / pg. 37



Campos dos
Goytacazes
(Itaperuna)

Ar-Condicionado, tipo Split High Wall, 18.000
BTUs. 2 (dois)

LOTE UNIDADE ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE
(UNIDADE)

 

ENDEREÇOS DAS PROCURADORIAS REGIONAIS (ENTREGA)

Procuradoria Geral do Estado (Prédio-
Sede)

Endereço: Rua do Carmo, 27 - Centro – Rio de Janeiro, RJ - CEP:
20011-020

Câmara de Resolução de Litígios de
Saúde (CRLS)

Endereço: Rua da Assembleia, 77 - Centro – Rio de Janeiro, RJ - CEP:
20011-001

1ª. PR- Niterói Endereço: Rua Visconde de Sepetiba, 935, 7º andar - Centro - Niterói,
RJ - CEP: 24020-206

3ª. PR - Nova Iguaçu Endereço: Rua Comendador Soares, 194, 2º e 3º andar - Praça do Skate
- Centro - Nova Iguaçu, RJ - CEP: 26255-350

Posto Avançado da 5ª. PR - Volta
Redonda (Barra do Piraí)

Endereço: Rua Dona Guilhermina, 100 - Chácara Farani - Centro -
Barra do Piraí, RJ - CEP: 27120-080

5ª. PR - Volta Redonda
Endereço: Av Paulo de Frontin, 590, salas 1001 a 1013, 10º andar -
Aterrado - Volta Redonda, RJ - CEP: 27213-270

6ª. PR - Angra dos Reis Endereço: Rua do Comércio, 10 - Centro - Angra dos Reis, RJ - CEP:
23900-560

8ª. PR - Nova Friburgo Rua Dante Laginestra, 49 - Centro - Nova Friburgo, RJ - CEP: 28610-
005

9ª. PR - Macaé Endereço: Avenida Nossa Senhora da Glória, 999, 1º andar - Cavaleiros
- Macaé, RJ - CEP: 27920-360

10ª. PR - Campos dos Goytacazes Endereço: Rua Gastão Machado, 66 - Parque Tomás Coelho - Campos
dos Goytacazes, RJ - CEP: 28035-120

Posto Avançado da 10ª. PR - Campos
dos Goytacazes (Itaperuna)

Endereço: Av. Zulamith Bittencourt, 300, sala 104 - Cidade Nova -
Itaperuna, RJ - CEP: 28300-000

12ª. PR - Cabo Frio Endereço: Rua Domingos Ribeiro, 62 - Passagem - Cabo Frio, RJ -
CEP: 28906-100

Posto Avançado da 1ª. PR – Niterói
(São Gonçalo)

Endereço: Rua Coronel Serrado, 1000, 7º andar - Zé Garoto - São
Gonçalo, RJ - CEP: 24440-000 ​

 

 
Rio de Janeiro, 11 de setembro de 2024

Referência: Processo nº SEI-

140001/046145/2023
SEI nº 68763903

R. do Carmo, 27, - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20011-020
Telefone: (21) 2332-7316 - https://www.pge.rj.gov.br/

 
Rio de Janeiro, 04 junho de 2024

Documento assinado eletronicamente por Cristina Braga Moreira, Gerente, em 08/11/2024, às 12:09,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de
setembro de 2022.
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https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 87141927 e
o código CRC 91845333.

Referência: Processo nº SEI-140001/046145/2023 SEI nº 87141927

R. do Carmo, 27, - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20011-020
Telefone: (21) 2332-7316 - https://www.pge.rj.gov.br/  
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